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P o R T A R I H S

J

o DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉC-
NICA FEDERAL DE CONCóRDIA-SC, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE:

I Designar LUIZ ARI DE DAVID,
Professor de Ensino de 10 e 20 Graus, Classe
E, Nível 4, ZELINA PRATES PINHEIRO MACHADO,
Professor de Ensino de 10 e 2° Graus, Classe
D, Nível 3, PAULO GERONIMO PUCCI DE OLIVEIRA,
Professor de Ensino de 10 e 20 Graus, Classe
D, Nível 3, VOLMAR DE CESARO, Professor de En-
sino de 10 e 20 Graus, Classe E, Nível 1, NERI
JORGE GOLYNSKI, Professor de EnsIno de 10 e 20
Graus, Classe D, Nrvel 3, para sob a Coordena-
ção do primeiro, constituírem comissão encar-
regada de conduzir o processo seletivo dos
Professores Visitantes, com habilitação para o
Ensino Agropecuárío de 20 Graus, Biologia e
Química.

Portaria NO 27 de 13 de Maio de 1994

11 - A referida comissão terá as se-
guintes tarefas sob sua responsabIlidade

a) Elaborar os critérlOS da sele-
çao.

b) Designar Professores para a ela-
boração das provas.
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c) Designar professo
çao das provas.

d) Efetuar a aplicação das

ra corr -

ovas.
e)

classificados

Elaborar~ed-ital com o n m
O qual deverá ser encaminhado

dIreção dEI
f) Mo odo o processo referente

a seleção.
III - Esta I?m v o

partir desta data.

Armindo Res
Di eto G

Portaria NO 29 de 30 de M 1 t LIo

o DIRETOR GERAL D se 01
NICA FEDERAL DE CONCóRDIA-Sei no
atribuições legais, e cor!
artigo 11, do Decr o LI 7 Ii

da Portaria 475 d 3 O
I - O S 9f'1 1 . 1 CO,

mIssão pe m en do 1 Ico Adminl

trativo C P d 5 la , os seguint

membros.
- GERALDO PASTORE Presidente
- LORENA MORCHE' - Secretária

o

a

o

CATARlNA COMANDUllI, GESSE A.
BAlA, oSMAR BALBINoTT - Membros Titulares

- EVA V. DA ROSA, WALDIR MaRCHE -
Membros Suplentes

11 - O mandato dos membros da refe-
rida comissão será para um período de 2<dois)
anos.)

A presente Portaria entralI! em
vIgor a partir desta data.

Armindo Restelato
Diretor Geral

LICENCA MÉDICA - HoMoloGAC~O
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Regime Jurídico - R. J. U.
Período de licença - 16 a 30.05.94
Fundamento Legal - Art 203 da lei 8 112/90
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